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EDITAL DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO–CMI COCAL DO SUL – 

BIENIO 2023/2025 
 

OPRESIDENTEDOCONSELHOMUNICIPALDOSDIREITOSDAPESSOAIDOSA-CMDI,nouso das 
atribuições que lhe conferem a LEI MUNICIPAL Nº 1.232, DE 26 DE NOVEMBRODE2014, 
alterada pela Lei 1.245 de 26/02/2015, alterada pela lei 1.654 de 08/12/2021 E alterada 
pela  LEI Nº. 1.730, de 20 de outubro de 2022 ,convoca a eleição sociedade civil 
organizada, sem fins lucrativos, com atuação no campo da promoção e defesa dos 
direitos da pessoa idosa,para compor a gestão2023 a 2025 do CMI, na forma do 
presenteEdital. 

 
I–DA LEI MUNICIPAL Nº1.232 de26 de novembro de 2014 

 

 O Conselho Municipal do Idoso de Cocal do Sul, criado pela, LEI MUNICIPAL Nº 1.232, 

DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014 é um órgão colegiado permanente do sistema 
descentralizado e participativo da política do idoso no MunicípiodeCocal do Sul,de 
caráternormativo,deliberativo,fiscalizadoreconsultivo,decomposiçãoparitáriaentregove
rnoesociedadecivilobservandodispostonoart.6ºdaLeiFederalnº8.842/94; 

 

 O Conselho Municipal do Idoso de Cocal do Sul, será composto por 10 
(dez)membros efetivos e 10 (dez) suplentes, empossados pelo Prefeito Municipal, 
dentreosrepresentantes paritáriosdeentidadesgovernamentais enão-governamentais: 
I - 5 (cinco) Conselheiros governamentais com seus respectivos suplentes, 
indicadospelo Chefedo PoderExecutivoMunicipal sendo: 
a) 1 (um) Representante do gabinete do prefeito municipal; 
b) 1(um) representante da secretaria de educação; 
c) 1(um) Representanteda SecretariaMunicipaldeSaúde; 
d) 1 (um) Representantesda SecretariaMunicipaldeAssistência Social. 
e) 1(um) Representante da Procuradoria geral do municipio. 

 
II -5(cinco) Representantesde sociedade civil organizadas diretamente ligadas a defesa 

ou atendimentodos direitos do idoso, legalmente constituida há pelo menos um ano 
com seus respectivos suplentes, sendo: 

a) 02 (dois) representantes das entidades prestadoras de serviços e organizações que 

comprovem possuir políticas públicas relativas à pessoa idosa no âmbito municipal, 

legalmente constituída e em regular funcionamento há mais de 01(um) ano aquelas que 

executam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e defesa de garantia de 

direitos de assistência a pessoa idosa; 

b) 02 (dois) representantes de pessoa idosa e ou usuário participante de serviços, 

programas, projetos e benefícios e das políticas públicas residente no município de Cocal 

do Sul e 02 suplentes; 

c)01 (um) representante dos trabalhadores nas políticas públicas voltadas à pessoa idosa 

e 01 suplente. 

 

 As entidades da sociedade civil eleitas terão 10(dez) dias para indicar seu titular e 
suplente. 

 O mandato do Conselheiro e seu respectivo suplente do CMI de Cocal do Sul, 
será de 2 (dois)anos,facultada a reeleição. 

 O exercício da função deConselheiros é considerado serviço público relevante e 
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não será remunerado; 

 Os conselheiros que faltarem injustificadamente a 3 (três) reuniões consecutivas 
ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, sem justificativa. As justificativas serão determinadas 

no Regimento Interno; 
 

Os conselheiros das entidades não governamentais e do órgão governamental 
representativo poderão ser substituídos mediante solicitação,da entidade 
ouautoridaderesponsável,apresentada aoCMI de Cocal do Sul; Cada membrodoCMI 
Cocal do Sul terá direito aumúnicovotono plenário; As decisõesdo CMI de Cocal do Sul 
serãoconsubstanciadasemresoluções. 
 
 

II –DA DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERODE VAGAS ENTRE AS ORGANIZAÇÕES 
 
 Serão escolhidas na Assembleia de Eleição 5(cinco) Representantes de entidades 
não-governamentais, sociedade civil organizadas diretamente ligadas a defesa ou 
atendimentodos direitos do idoso, legalmente constituida há pelo menos um ano com 
seus respectivos suplentes 

 A entidade, no ato de inscrição,deverá indicar qual o segmento que irá concorrer: 
candidato ou eleitor; 
 A entidade que atua em mais de um seguimento, deverá escolher apenas um 
paraconcorrer e votar, sendo vedado que a mesma entidade candidate-se ou vote em 
mais de um seguimento. 

 

III –PERFIL DAS ORGANIZAÇÕES QUE PODERÃO PARTICIPAR DO PROCESSO 
ELEITORAL 

Organizações da sociedade civil àquelas que possuem sede e atuação no município e no 
campo de atendimento, defesa ou da promoção dos direitos da pessoa idosa, legalmente 
constituidas a pelo menos um ano. 
  
 As entidades poderão participar na condição de CANDIDATAS ou ELEITORAS. 
 

 Asentidades candidatas automaticamente serão habilitadas a eleitoras também e 
deverão preencher o anexo II juntamente com o anexo I, podendo cada candidato 
inscrever dois eleitores. 
 

IV –DAS ENTIDADES QUE OPTAREM APENAS PELA CONDIÇÃO DE ELEITORAS 
 

 As entidades que optarem pela condição de eleitoras deverão fazer a inscrição 
conforme anexo II deste edital.  
 A habilitação das entidades eleitoras ocorrerá mediante apresentação da 
seguintedocumentação: 
a) Requerimento de habilitação dirigido à Comissão Eleitoral conforme Anexo II 
desteedital, preenchido e assinado pelo representante legal da entidade, indicando o 
seguemento descrito no anexo. 
b) Ata de eleição da atual registrada em cartório,cópia simples; 

 

 As entidades eleitoras irão votarem cinco candidatos a representação da sociedade 
civil. 
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V–DAS ENTIDADES CANDIDATAS 

 
 As entidades interessadas a concorrer a uma das vagas na condição de candidatas 
deverão participar do processo de habilitação prévia junto a Comissão Eleitoral 
definido neste edital. 

 

 As inscrições para as entidades na condição de candidatas deverão ser realizadas 
diretamente, entre o dia 04/04/2023 ao dia 20/04/2023, das 13h às 16h, no Serviço de 
Apoio ao Cidadão, localizada a Avenida Polidoro Santigo, Galeria Dagostin, em frente a 
prefeitura municipal de Cocal do Sul / SC.  

 
 As entidades na condição de candidatas deverão inscrever-se mediante 
apresentação da seguinte documentação: 
a) Requerimento de habilitação dirigido à Comissão Eleitoral conforme Anexo I deste 
Edital, preenchido e assinado pelo representante legal da entidade; 
b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
c) EstatutoSocial registradoem cartório,cópia simples; 
d) Ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório,cópia simples; 
e) Indicação,assinada pelo representante legal da entidade, de duas pessoas-
preferencialmente, com conhecimento e atuação na área do envelhecimento, 
promoção e defesa de direitos e Conselhos de Direitos conforme AnexoII deste edital, 
para eleitores; 
f) Documentos de identificação da pessoa indicada. 

 Os candidatos representantes da categoria de usuários: 
a) deverão inscrever-se com o pre4enchimento de anexo proprio e anexar os 
documentos pessoais e comprovante de residencia. 

 Os Candidatos na condição de trabalhadores:  

a) deverão inscrever-se em anexo prórpior e apresentação de documentos pessoais 
e comprovação que trabalha com a politica do idoso 

 Os documentos deverão ser protocolados diretamente no Conselho Municipal do 
Idoso de Cocal do Sul, em envelopes lacrados, contendo no lado exterior a 
identificação daentidade eoseguimentoderepresentação. 

 A Secretaria Executiva registrará no ato do protocolo o recebimento do 
envelope,data,horárioe o númeroda inscrição. 

 
VI -DAHABILITAÇÃODASENTIDADESCANDIDATAS 

 

 A Comissão Eleitoral publicará até o dia 24/04/2023,no site da Prefeitura Municipal de 

Cocal do Sul a listagem das entidades inscritas na condição de candidatas,destacando as 
habilitadas e não habilitadas,segundo os critérios especificados no presenteEdital. 

 

 A entidade cuja inscrição venha a ser indeferida nos termos deste Edital, poderá 
apresentar recurso junto a Comissão Eleitoral nos dias 25/04/2023, das 13h às 16h, no 
Serviço de Apoio ao Cidadão, localizada a Avenida Polidoro Santigo, Galeria Dagostin, 
em frente a prefeitura municipal de Cocalo do Sul / SC.  
  

 Os recursos deverão ser protocolados, em envelopes lacrados, contendo no 
ladoexterior a identificação da entidade, dirigido à Comissão Eleitoral, a quem caberá o 
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seu julgamento definitivo. 
 
 A listagem final das entidades habilitadas será divulgada até o dia 27/04/2023, no 
sítio eletrônico da prefeitura municipal de Cocal do Sul. 

 

 Após a divulgação de listagem final de entidades candidatas, abre-se prazo de dia 
28/04/2023 para quequalquercidadão,combasenasregrasestabelecidas pelo presente 
Edital, solicite a impugnação das entidades habilitadas,diretamente no , das 13h às 
16h, no Serviço de Apoio ao Cidadão, localizada a Avenida Polidoro Santigo, Galeria 
Dagostin, em frente a prefeitura municipal de Cocalo do Sul / SC.  

 
 Ospedidosdeimpugnaçãodeverãoserprotocolados,emenvelopeslacrados,dirigidoàCo
missãoEleitoral, aquem caberáoseujulgamentodefinitivo. 

 

 Após analise da solicitação de impugnação, a Comissão Eleitoral dará publicidade 
amanifestaçãoconclusiva,atéodia 02/05/2023 nosítioeletrônicoda Prefeitura Municipal 
de Cocal do Sul. 

 

 

 

 

VII -DOPROCESSOELEITORAL 
 

 AsentidadesdasociedadecivilparticiparãodaAssembleiadeEleiçãoaserrealizada no dia 
09/05/2023, as 08h30min, na  Rua Ambrosio Dalló, 1464 – União Cocal do Sul – 
Auditório da APAE 

 

 As entidades habilitadas deverão se fazer presentes à Assembleia de Eleição 
pormeiodoseu representantelegaloudepessoapor ele expressamentedesignada. 

 

 ORegimentoInternodaAssembleiadeEleiçãoseráelaboradopelaComissãoEleitoral e 
submetido para aprovação prévia a Plenária do CMI, devendo ser 
aprovadonoiníciodaAssembleiadeEleiçãopelospresentes. 

 
 A Assembleia de Eleição será instalada pela Presidência do CMI e terá uma 
MesaCoordenadora. 

 

 ParaainstalaçãodaAssembleiadeEleição,aPresidênciadoCMIteráasseguintes 
atribuições: 

a) acolheros presenteseexplicar aimportânciadaAssembleiade Eleição; 
b) coordenar o processo de candidatura dos participantes à Mesa Coordenadora 

daAssembleia de Eleição a ser composta por três representantes dos segmentos 
dasociedadecivil, não candidatosao pleito. 

 

 AMesaCoordenadoradaAssembleiadeEleiçãoterácomo atribuições: 
a) eleger entreosseusmembrosumPresidente; 
b) fazera leitura e aprovação doRegimentoInternoda AssembleiadeEleição; 
c) Chamar oscandidatosconformesegmentosderepresentaçãodasociedadecivil,para 
apresentação, respeitando ao limite de até 3 minutos cada candidato; 
d) procederàvotação,conformeRegimento Internoaprovado; 
e) coordenar oprocesso deapuraçãodevotos; 
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f) lavrar Atada AssembleiadeEleição; 
g) decidiroscasosomissos,considerandotodososdispositivoslegaiseResoluçõesCMIsobre
a matéria. 

 

 Asentidadeshabilitadascomocandidataseaseleitoras,deverávotarnasentidadescandid
atasdesuapreferênciaconformesegmentosindicadonoatodahabilitação,consideradoonú
merodevagasprevistonesteEdital. 

 

 Serãoeleitasàsorganizaçõesqueobtiveremomaiornúmerodevotos,asdemaisficarãoco
mo suplentes. 

 
 Em casos de empate, será considerada eleita a entidade com mais tempo 
defuncionamento no atendimento ao idoso no municipio de Cocal do 
Sul,eemcasodeumnovoempate,acomatuaçãoemconselhodedireitos da pessoa idosa. 

 

 Nocasodedesligamentodaorganizaçãoeleita,assumiráaorganizaçãosuplentedorespec
tivosegmento,obedecida a ordem de classificação. 

 

 
 

VIII - DANOMEAÇÃO 
 

8.1As(Os)Conselheiras(os)titularesesuplentes,indicadas(os)pelasentidadeseleitas,serão
nomeadas(os)peloPrefeitoMunicipaldeCocal do Sul,devendoserempossadas(os)atéodia 
11/05/2023 
IX -DOCRONOGRAMA 

 
9.1Oprocessoeleitoralseráregidoconformecronogramaquesegue abaixo: 
a) Inscrições:04/04/2023 a 20/04/2023 
b) Publicaçãodalistagemdasentidadesinscritas,ashabilitadasenãohabilitadas,segundoos
critériosespecificados noEdital: 24/04/2023 
c) RecursoInscrição:25/04/2023 
d) Publicação da listagem final das entidades habilitadas: 27/04/2023 
e) Prazo para solicitação de impugnação:28/04/2023 
f) Listagemconclusiva:02/05/2023 
f) AssembleiadeEleição:09/05/2023 
g) Posse: 11/05/2023 

 

X -DASDISPOSIÇÕESFINAIS 
 

 OMinistérioPúblicoserácomunicadodapublicaçãodopresenteEditalepoderáacompan
harefiscalizaro processodeeleiçãodas entidadesdasociedadecivil. 

 

 As entidades da sociedade civil que possuem assento no CMI na atual 
gestãopoderão concorrer à reeleição, independentemente do tempo de mandato, 
desde queatendam e cumpram, integralmente, as exigências e orientações relativas ao 
processoeleitoralreguladopelopresenteEdital. 

 

 Todas as informações sobre o processo eleitoral serão divulgadas no 
endereçoeletrônico da prefeitura municipal de cocal do sul conforme prazos desseedital. 
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 Para dirimir eventuais dúvidas sobre o processo de eleição, a entidade e 
demaisinteressados,podemcomparecernoCMDI,utilizaroe-mailinstitucionaldoCMDI 
cmdi@cocaldosul.sc.gov.br 
 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, e 
havendonecessidadeserá deliberado pelaplenáriadoCMDI. 

 
 
 

MARCIA GALATTO DE FAVERI 
PresidentedoCMDI 

 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cmdi@cocaldosul.sc.gov.br
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ANEXOI-Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato– REPRESENTANTEDEENTIDADEDASOCIEDADECIVIL 

 
NomedaInstituição:  

CNPJda Instituição: 
 

Breverelato,dasatividadesdesenvolvidaspelaentidadevoltadasàpessoaidosa,nosúltimosanos. 
 

 

NomedoRepresentante: 

DatadeNascimento                             RG:                                    CPF:  
 

Endereço:                                                                                       Bairro:  

Cidade:                                                     CEP:                                            Celular:  

 
 

AssinaturadoPresidente daEntidade 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 
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ANEXOII - Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato a Delegado (eleitor) 
 
INSTITUIÇÃO:   

CNPJ:  

Breverelato,dasatividadesdesenvolvidaspelo candidatovoltadasàpessoaidosa,nosúltimosanos. 

 

 

 

 

 

Nomedo candidato:  
 

DatadeNascimento:                                          RG:                                  CPF:   
 

Endereço:                                                        Bairro:  

Cidade:                                                       CEP:                                  Celular:  

 

 
 
 
 

Assinaturado representante da instituição                                                 
 
 
 

Assinaturadocandidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 
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ANEXOII- Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato a Delegado (eleitor) 
 
INSTITUIÇÃO:   

CNPJ:  

Breverelato,dasatividadesdesenvolvidaspelo candidatovoltadasàpessoaidosa,nosúltimosanos. 

 

 

 

 

 

 

 

Nomedo candidato:  
 
 

DatadeNascimento:                                   RG:                         CPF:  
 

Endereço:                                                   Bairro: 

Cidade:                                      CEP:                                         Celular: 

 

Assinaturado representante da instituição                                                 
 
 
 

Assinaturadocandidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 
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ANEXOI-Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato– REPRESENTANTE DOS IDOSOS 

 
Nome do representante dos idosos:  

CPF: 
 

Breve relato,das atividades frequentadas na politica do idoso,nosúltimosanos. 
 

 

NomedoRepresentante: 

DatadeNascimento                             RG:                                    CPF:  
 

Endereço:                                                                                       Bairro:  

Cidade:                                                     CEP:                                            Celular:  

 
 

Assinaturado do candidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COCAL DO SUL / SC 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXOII - Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato a Delegado (eleitor) 
 
Nome do representante dos idosos:  

CPF: 
 

Breve relato,das atividades frequentadas na politica do idoso,nosúltimosanos. 

 

 

 

 

Nomedo candidato:  
 

DatadeNascimento:                                          RG:                                  CPF:   
 

Endereço:                                                        Bairro:  

Cidade:                                                       CEP:                                  Celular:  

 

 
 
 
 

Assinaturado representante da instituição                                                 
 
 
 

Assinaturadocandidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 
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ANEXOI-Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato– REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES 

 
Nome do representante dos trabalhadores:  

CPF: 
 

Breve relato,das atividades frequentadas na politica do idoso,nosúltimosanos. 
 

 

NomedoRepresentante: 

DatadeNascimento                             RG:                                    CPF:  
 

Endereço:                                                                                       Bairro:  

Cidade:                                                     CEP:                                            Celular:  

 
 

Assinaturado do candidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 
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ANEXOII - Eleição CMDI 2023/2025 

 

FichadeInscriçãodoCandidato a Delegado (eleitor) 
 
Nome do representante dos trabalhadores:  

CPF: 
 

Breve relato,das atividades desenvolvidas na politica do idoso,nosúltimosanos. 

 

 

 

 

Nomedo candidato:  
 

DatadeNascimento:                                          RG:                                  CPF:   
 

Endereço:                                                        Bairro:  

Cidade:                                                       CEP:                                  Celular:  

 

 
 
 
 

Assinaturado representante da instituição                                                 
 
 
 

Assinaturadocandidato 
 
 

 
 

( )DEFERIDO ()INDEFERIDO 

 
 
 
 

 

AssinaturadaComissão 

 

 


